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PORTARIA Nº 113 /2022

 
 
O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA INFORMAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade e a Instrução Normativa
GR/FURG Nº 1/2021, de 27 de dezembro de 2021,

 
 
RESOLVE:
 

Art. 1º  Instituir a Comissão Eleitoral para eleição de Coordenador(a) e Coordenador(a)
Adjunto(a) dos Cursos de História.

Art. 2º  Designar os membros que irão compor a referida Comissão:
 
JOSÉ VICENTE DE FREITAS - Presidente;
CARMEM GESSILDA BURGERT SCHIAVON -Titular; e
JOHN LENNON DE BARROS RODRIGUES - Discente.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data da sua emissão e se estende até o término do
processo eleitoral quando da homologação do resultado junto ao Conselho do ICHI.


 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Em 14 de janeiro de 2022.

 

Éder Leandro Bayer Maier

Diretor do ICHI
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